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EStADO DO ESPIRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM
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EXERCÍCrO DE 198 ̂

ASSUNTO:

I^-OJÍITO DE EESOLUglO T-je 011/85

INICIATIVA:

TTes.?, Diretora da Oam8rs'..TD-n". ciral

HISTÓRICO:

Cria. Cõraissão Ésrécial

J<^
APPC'VADO F,M t ~ DISCUSSÃO

POk

Sõla das Sessões,...!

(Rubrica do Presidante)

AUTUAÇÃO
'  V ^ ♦

Aos vinte e> tres dias do mês de fsetemtro dò ano de

mil novecentos e oitenta e oinco , autúo o . presente

supra-citado e mais documentos que se seguem , ,

Período da Presidência: 19 85. á 19 85

Presidente^ Jo-Se João Sartorio

Vice-Presidente:. Elias Cora^eiro

r Secretário: Dicarcl.o Eofar? no'

2° Secretário: iC-rcis-o Souza -
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(PROJETO PASA üE.,l6|.!„rite DE LOGRAOOü-i. . â^LICü^

MOf.!E COMPLETO: DETOSTHENES GOnES ALVES

íò A3C í ÜO E?.i; 7/01/I8 94

FALECIDO ELU 4/3/83 '

(

NATURALIDADE; ESTADO' DO ESPIRITO SANTO - RIO NOVO

FÍLíAÇAO: 30?(0 ALUES SILVA E CUSTODIA GOnES ALVES

CüMJüGE DDANIRA GüIZAN ALVES

■ ■ í"
■'T íJICS:: DENEVAL GUISAN. ALVES-DENECY ALVES DUARTE-DENELY GUISAN ALVES-

DENEDYR GUIZAN ALUES-DENERAR GUIZAN ALUES-DENEUZA ALVES SERR?ÍO

dLTiUA ATIV IDADE" INDUSTRIAL ^

H.jSTÚRiÇQ

EXERCEU VARIAS ATIVIDADES,SENDO AÇOUGUE BAR E PADARIA Em RIO
NOVO E PADARIA ESTRELA EM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIPl .

PâSSOU APERTENCER A ORDEn LODA MAÇONICA FRATERNIDADE E LUZ
DE CACHOEIRO EM ITAPEFlIRin .

PASSOU A RESIDIR EM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIlvi-ES. A PARTIR DE

4 DE FEVEREIRO DE 1939 , RESIDINDO ATÉ A DATA DE SEU FALECI
MENTO .

VIA PÜBLICA QUT? SB INICIA NA RUA TNOTONIO MACHADO U VAI

TTRMINAR NA RUA. JOSU REBULLO, NO BAIRRO ' SANTA HEIENA. '

Cecho©?i--o cie Itapen s ri nv-ELL, O2de 10
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUEÍICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO' DE' RESOLUgÃO 012/85^

FDIvffilA COMISSXO ESPEOIAX

/^APROVADO EM J DISCUSSÃO
FOR D.lo .y y/^ Presidente da Gamara Ivlunicipal de/....^_/I9...£-.Sóla das Sessões,....3u...'....rí-/l9....^J.., Cachoeiro de^ itapemirm. Estado do

—. Espírito Santo.* Eaço saber que a
'  (Rubrica do Presidante)

Gajnara aprovou e eu promulgo 8. se?-'

guinte- RESOLUÇÃO;

Art, 10" _ Pica criada nma COMISSÃO ESPEOIAL, nesta Gamara litoi
cipal, composta dos Vereadores Ricardo Eer.raço, Soli

mar Bueno Patrício e Gléo Alves Machado, respectivamente, Pre-
.sidente, Relator- e Membro Permanente, nos termos do a45 § 6s ,
da lei Orgânica dos I&micípios- e arts. 43"' e 47 do Regimento in

■ terno- da Gâina.ra ?/iunicipal de Gaclioeiro- de ^tapemirimo
Art. 22 — A" Comissão a que se refere" o artigo anterior, tem '

por finalidade estudar as Obras de implantação do

Centro de Flanutenção e Complexo Industrial "Presidente Tancre-
do Neves", localizado no Bairro São Geraldo.

Parágrafo TÍnico - Para que a Comissão Espeiii.8.1,-- ora insta-lada.'
/s

tenha êxito, ficam a.s respecitivas Secretari

as e Departamentos: que compõem a prefeitura Municipal de Cacho
eiro de Itapiamirim orientada,s a a-uxiliar a presente Comissão '
para, que "a. mesma possa concluir os trabalhos.

Art. 3- - A Comissão terá O prazo de 60(sessenta) dias para a-
presentar à Mesa;- desta Casa seu Rela.t6rio sobre os

trabalhos realizadoij ' nodâmbito-ade-sseu obçetivo.

Art. 4- " 0's Vereadores- que- constituem a Comissão Especial de

verão reunir-se-dentro de 05 (cinco) dias-para delibe
rar sobre os dia.s de reuniãn e ordem de trabalho.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARÃ MUHICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art« 5 2^ ~ Esta Resolução entrará em vigor na data de siia publicação

revogada.S' as disposições- em contrário*

Sala das Sessões-^ 23 de setembro de 1985.

/ose i^oao Sartorio

Presidente

lias- Carreiro X :;^icardo\Eer±jaço
Vic e~Pr e s id ent e / &e cr e -^ár i oí
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MOHICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOlUnÃO ITQ 012/83

ítoleíi/l ootiissão especial

O presidente da OârQS,ra Iiuinicipal de-,

Oa.choeiro de* Itapemirim, Estado do

Espírito Santo: Paço saLer *0110

Gamara aprovou e eu promulgo a se—*

guinte- RESOlUçSo;

Alrto 12 - Pica oriada pjna COMISSÃO ESPECIAL, nesta Câmara Muni

cipa.l, composta dos Vereadores Ricardo Perraço, Soli

mar Bucno Patrício e Cléo /ILves Machado, respectivamente, Pre

sidente, Relator-e Memhro Permanente, nos termos do a45 § 62 ,

da Lei Orgânica dos Municípios e arts. 43 e 47 do Regimento in

terno da Câmara Tlmicipal de Cachoeiro de -^tapemirimi

Art. 22 - A Comissão a crie se refere o artigo anterior, tem '

por finalidade estudar as Obras de implantação do

Centro de Manutenção e Complexo Industrial "Presidente Tancre-

do Neves", localizado no Bairro São Geraldo.

la-rágrafo Único - Para, q_ue a Comissão Espedial, ora instalada'

tenlia êxito, ficam as respecitivas Secretari

as e Bepartajaentos CLiie compõem a prefeitura Municipal de Cacho

eiro de Itapamirim orientadas a auxiliar a presente Comissão '

loara que a mesma possa concluir os trabalhos.

Art. 32 - A Comissão terá o prazo de 60(sessenta) dias para. a-

presentar à Mesa. desta Casa seu Rela.tório sobre os

tra.balhos realizadorp no"'-âSLbi*ít;"oà0:easeu objetivo.

Art. 42 - Os Vereadores qjie constituem a Comissão Especial de

verão reunir-se dentro de 05(cinco) dias para delibe_

rar sobre os dias de reunião e ordem de trabalho.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art. 3 2' - Esta Resolução entrará em Tig-oi- na lata cie sua putlicação

revogadas as disxoosições em contrário.

Sala das Sessões. 23 de setemlro de 1985.

Jose João Sartorio

j?residente

\
V

íRicomld EerraooElias Carreiro ,

Vice-iresideni:^ \ Secre']|:ário'
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fe STADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MONICIPAIi DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHOJETO :D3 aESCLUnÃO NS 012/85

mDilA OOIJISSXO ESPECIAL

O Presidenrce da Oâinara Ttoiicipal de

Oachoeiro de Itapeiniriia, Estado , do

Espírito Saato: paço sabèr qilè '

OainBTa a.provou e eu promulgo a se-'

guinte. .'RESOLUÇ.^O:

IC: Pica criada una Gíp-ISS?ÍO ESPECIAL, nesta câmara iiunl

cipal, composta, dos Vereadores Picardo Perraço, ooli

mar Lueno Patrício e Clco Alves Ilacíiadc, respectivamente, Pre

sidente, Relator' e Membro Permanente, nos termos do a45 § ò"í5 ,

da Lei Crgânica dos T.unicípios e arts» 43 e 47 do Regimento in

terno" da Gamara Líiuiicipal de Cachoeiro de "^tapeairim#

.Artft 22 - A Ccmi-Ssao a quo so rePere o artigo anterior, tem '

por.finalidade estudar as Obras de implantação do

Centro de Manutenção e Complexo Industrial "Presidente 'fanore-

do Neves", localisado no llairro São Geraldo*

Paragrafo Tjiiioo - Para que a Comissão Sspedis-l, ora. instalad.a'

temia êxito, ficam as respecitivas Decretar

as 0 .Pepartanentos que compõem .a Prefeitaua tlunicipal de Cacho

eiro de Itapsmirim orientadas a auxiliar a presente Comissão '

paira que a mesma possa, concluir os traba^-^ios»

Art» 3- ~ A Comissão terá o iiraao de 60(sessent£!.) dias para a-

presentar à Mesa. desta Casa seu Relatório sobre os

trabalhos reaJ-izadoe, aad£^itO.^'!Êerüc?? objetivo.

.'Arte 4- - Os Vereadores que constituem a Comissão Especial de

verão reimir-se dentro de 05(cinco) dias para delibe

rar sobre os dias de reunião e ordem de trabaC-ho®



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Artí 5- - '^ota Resoliição cirorará em vigor na data de ema publicação

revogadas as disposições em contrário«

Sala das Eíessoes, 23 de setembro de 1905 e

Jdfeé JoAo Sartoj

iresideiyiÍG

la

V,

Oari^ro / iiRicardo\,7errdf^o
Yice-rresidento' Secretario- \

\  \
\
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